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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Audenor Marinho de Almeida, Emílio de Moraes Falcão Neto e 
Rodrigo de Almeida Vilela. Conselheiro Suplente: Ronaldo Borin. 

2. Comunicação de Licença 

Rômulo Fernando Teixeira Vilela e Luiz Antônio de Melo. 

3. Aprovação da Súmula da 7ª Reunião Ordinária da CEEST, realizada em 13 de junho de 2018. 

Não houve. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Plano de Trabalho 
 

Apreciando o Plano de Trabalho do ano passado, a Câmara decidiu que será igual e para complementar 
será feito um manual de fiscalização para as atividades propostas. 

 
4.2. Processos para análise e parecer fundamentado: 
 
4.2.1. Processo nº 200.081.636/2018 

Requerente: Una Soluções em Engenharia Ltda. 
Assunto: Registro de Empresa 
 

Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o parecer do 
relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, deferindo o registro da empresa supracitada, mas 
restringiu as atribuições do responsável técnico apresentado ao item “CNAE: 71.19-7/04 – Serviços de 
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho” e encaminhou o referido processo às Câmaras 
Especializadas de Engenharia Elétrica e Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química para análise dos 
demais itens. 
 
4.2.2. Processo nº 200.082.138/2018 

Requerente: Jonatas Pereira de Souza  
Assunto: Anotação de Curso 
 

Após análise da documentação apresentada, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro 
Audenor Marinho de Almeida, quanto a anotação de curso, indeferindo a solicitação do profissional, pois 
o mesmo iniciou o curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho antes da 
conclusão da sua graduação. 
 
4.2.3. Processo nº 200.082.006/2018 

Requerente: Erinaldo Lopes da Costa  
Assunto: Anotação de Curso 
 

Após análise da documentação apresentada, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro 
Audenor Marinho de Almeida, quanto a revisão da concessão do registro de Engenheiro de Segurança 
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do Trabalho após a verificação da Divisão de Registro e Cadastro – DREC, que apontou para uma falha 
na concessão do registro pelo fato do requerente ter cursado parte do curso de especialização antes da 
finalização da graduação; mantendo o registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, considerando 
que a Decisão Plenária do Confea PL-1185/2015 dispõe que quando o curso for anotado sem que o 
Crea tenha observado o fato do profissional ter iniciado a pós-graduação irregularmente, o registro deve 

permanecer inalterado, em função do princípio da segurança jurídica. 
 
4.2.4. Processo nº 200.082.632/2018 

Requerente: Fernando Antônio Batista de Medeiros  
Assunto: Anotação de Curso  
 

Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Audenor Marinho de Almeida, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), conforme Tabela de Títulos de Profissionais da Resolução 
nº 473/2002, do Confea, atualizada em 18 de dezembro de 2017, com suas atribuições regidas pelo art. 
4º da Resolução nº 359/91, do Confea.  

  5. Comunicações 

5.1 – Do Coordenador:  
 
5.1.1. E-mail Cx. Postal – Assessoria Parlamentar 
          Assunto: Consulta SIS-APar 0016-2018-PDC 0120-2015 
          Mensagem Eletrônica 0025/2018-SIS-APar 
          Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua 
          Ref.: Portaria AD 0146/2014 
          Informação APAR nº 5044/2018 
          Processo: CF-07897/2018 
          Assunto: Projeto de Decreto Legislativo – PDC 0120/2015 
          Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

  
5.1.2. E-mail Cx. Postal – Assessoria Parlamentar 
       Assunto: Complementação: Consulta SIS-APar 0010-2018-PL 6670-2016 
          Mensagem Eletrônica 0019/2018-SIS-APar 
          Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua 
          Ref.: Portaria AD 0146/2014 
                            
5.1.3. E-mail encaminhado pela Divisão de Registro e Cadastro – DREC, de 27/06/2018 
          Assunto: Relatórios do SITAC referentes ao mês de março de 2018 
 
5.1.4. Ofício Circular nº 5147, de 13/06/2018, do Confea 
          Ref.: Processo CF-1553/2016 
          Assunto: Responde à consulta do Crea-SP (Ofício nº 002/2016-DAC/SUPCOL) acerca de 
Certidão de Acervo Técnico para obras realizadas no exterior. 
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5.1.5. Ofício Circular nº 5148, de 13/06/2018, do Confea 
          Ref.: Processo CF-1355/2017 
           Processo CF-1942/2017 – Tomo I a V 
                   Processo CF-0874/2015 
                   Processo SEI 07058/2018 
          Assunto: Aprova as Resoluções nº 1.099, 1.100, 1.101 e 1.102, todas de 24 de maio de 2018. 

 
Todos os assuntos do item Comunicações do Coordenador foram retirados de pauta e pautados para a 
próxima reunião, em virtude do adiantado da hora. 
 
5.2 – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 
 
5.3 – Dos Conselheiros: Não houve. 

6. Extra Pauta 

6.1. Processo nº S/N 

       Requerente: Mercofricon S/A 

       Assunto: Denúncia em desfavor do Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho A. P. de C. 

 

O Conselheiro Rodrigo de Almeida Vilela informou que está analisando o processo para apresentar o 
parecer na próxima reunião. 
          

6.2. E-mail do CONFEA encaminhando o Ofício nº 1585/2018/Confea 

       Assunto: Portaria AD-Nº 188/2018 – Disponibilização de cadastro de profissionais à CNPL – 

Confederação Nacional das Profissões Liberais 

 

6.3. E-mail do CONFEA encaminhando ME-072/2018 – GRI: Prazos, limites e formas de repasse 

de verbas aos Conselhos dos Técnicos – Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018 

       Ref. Sessão: Sessão Plenária Ordinária 1.463 

       Processo: CF-06997/2018 

       Assunto: Proposta nº 014/2018 

       Interessado: COLÉGIO DE PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E MÚTUA 

       Decisão Plenária Nº PL-0974/2018 

 

6.4. E-mail da Gerência de Controle de Processos – GCP, do Crea-PE 

    Assunto: PL-0780/2018 para conhecimento dos Conselheiros 

 
Os assuntos dos itens 6.2. ao 6.4. foram retirados de pauta e pautados para a próxima reunião, em 
virtude do adiantado da hora. 

  7. Encerramento 

Às 21 horas e 20 minutos do dia supracitado, o Coordenador Adjunto Emílio de Moraes Falcão Neto deu 
por encerrada a reunião. 
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ENG. MEC./SEG. TRAB. EMÍLIO DE MORAES FALCÃO NETO 

 

 

 Coordenador Adjunto da CEEST  


